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DADOS GERAIS DA OBRA 

 

OBRA  Projeto Urbanístico da Praça Daiana Cristina da Silva Wessling – Jardim Pa-

raíso 

LOCAL Avenida Júpiter, Bairro: Jardim Paraíso - Joinville/SC 

 

 

ADOS FÍSICOS DA OBRA 

 

ÁREA Á CONSTRUÍR:                                                      847,10m² 

 

 

EQUIPE TÉCNICA DA AMUNESC 

 

Arq.ª Bianca Schwartz 

Arq.° Juliano Venâncio 

Arq.ª Tábata Yumi Fujioka 

 

Eng.º Civil Rogério Ferrari Maistro  

 

Técnico de Edificação Marcos Stadelhofer 

 

Analista de Projetos Luísa Fróes 

 

Estagiária de Arquitetura Ellen Fernanda Chila 

Estagiária de Arquitetura Scheila Samara Trindade 
 
Estagiária de Engenharia Civil Fernanda Carolina Fialkowski 
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PROJETOS 

 

O Projeto Urbanístico da Praça Daiana Cristina da Silva Wessling é composto dos 

seguintes documentos: 

 Projeto Urbanístico Executivo; 

 Memorial Descritivo; 

 Orçamento Estimativo e Cronograma Físico-Financeiro; 

 Mídias Digitais.  

Processos e procedimentos foram descritos com base nas experiências profissio-

nais, consultas à rede mundial de computadores e às normas pertinentes. Qualquer erro, 

desatendimento ou equívoco deve ser tratado antecipadamente com os responsáveis téc-

nicos. 

O objetivo maior do documento, além daqueles diretamente explícitos pela legis-

lação, é promover uma construção adequada aos processos técnicos compreendidos, à 

segurança dos envolvidos e, principalmente, a construção de um bem público de qualida-

de. 

GENERALIDADES 

 

O projeto de intervenção da Praça Daiana é classificado como obra comum de 

engenharia, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, por conter materiais, mão de obra e 

equipamentos amplamente disponíveis no mercado e métodos construtivos convencionais 

utilizados pela administração municipal. Sendo assim o presente memorial como parte 

integrante do projeto executivo, tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a em-

pregar e orientar a execução dos serviços na obra. Em caso de divergências deve ser 

seguida a hierarquia conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos 

autores e a fiscalização:  

1º. Projeto Urbanístico Executivo; 

2º. Memorial Descritivo; 

3º. Demais Projetos de Complementares; 

4º. Orçamento estimativo. 
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A execução de todos os serviços de construção obedecerá rigorosamente aos 

projetos, seus respectivos detalhes e as especificações e materiais constantes nos me-

moriais descritivos. Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solici-

tados a FISCALIZAÇÃO da obra, o qual coordena, em conjunto com os autores dos proje-

tos, a solução que melhor atenda ao interesse público. Nenhuma modificação poderá ser 

feita na obra sem consentimento por escrito do autor do projeto. 

Os materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia 

aos autores do projeto e fiscalização, por escrito, havendo falta dos materiais no mercado 

ou retirada de linha pelo fabricante. Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão 

comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste 

memorial, os códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. 

A construção será executada conforme projeto urbanístico e seus demais projetos 

complementares. 

Consta neste memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portari-

as, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais 

e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos, que serão balizadores da pre-

sente contratação. Para fins de direito, as normas editadas e vigentes pela ABNT – Asso-

ciação Brasileira de Normas Técnicas, e demais normas vigentes das esferas municipais, 

estaduais e federais pertinentes à intervenção em pauta; direta e indiretamente relaciona-

das, e os materiais e serviços objetos do contrato de construção das obras, terão valida-

de. 

A critério da FISCALIZAÇÃO deverá ser solicitado no que couber e abranger os 

seguintes critérios:  

 Ensaios e testes para materiais destinados a aterros e reaterros. 

 Ensaios e testes de materiais destinados à execução de concretos e argamassas. 

 Ensaios e testes para materiais destinados às alvenarias e demais vedações. 

 Teste de impermeabilidade nos locais a serem impermeabilizados e ou calafeta-

dos. 

 Outros ensaios citados nos itens a seguir, ou em normas da ABNT e outras perti-

nentes. 

 Demais ensaios necessários e solicitados pela FISCALIZAÇÃO. 
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Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão e de acordo com as nor-

mas vigentes nacionais e as melhores técnicas preconizadas para o tema. Fundamental 

destacar que todos os ensaios solicitados pela FISCALIZAÇÃO e que surjam da dúvida 

ou aparente desconformidade de materiais ou serviços devem ser custeados pelo 

CONTRATADO 

MATERIAIS - Todos os materiais serão de primeira qualidade e/ou atendendo ao 

descrito no Memorial, serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA; 

ACEITAÇÃO - Todo material a ser utilizado na obra poderá ser recusado, caso 

não atenda as especificações do projeto, devendo a CONTRATADA substituí-lo quando 

solicitado pela FISCALIZAÇÃO; 

MÃO DE OBRA - A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser cor-

retamente dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de 

tecnicamente qualificada e especializada sempre que for necessário; 

RECEBIMENTO - Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os traba-

lhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas provi-

dências; 

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA - Deverá estar disponível na obra para uso 

dos trabalhadores, visitantes e inspetores; 

DIÁRIO DE OBRA - Deverá estar disponível na obra para anotações diversas, 

tanto pela CONTRATADA, como pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser preenchido diaria-

mente, fazendo-se obrigatoriamente constar: 

 Data da anotação; 

 Nome do responsável pela anotação (Engenheiro ou Arquiteto); 

 Condições meteorológicas (temperatura, umidade, chuva, vento, granizo, geada, 

etc.) 

 Etapa da obra em curso; 

 Recebimento de materiais; 

 Atividades realizadas e medições parciais; 

 Número de profissionais alocados; 
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 Equipe terceirizada; 

 Intercorrências e não conformidades;  

 Outras informações que se demonstrarem necessárias. 

Objetivando uma condução de obra mais ágil, com dúvidas e soluções sendo 

apontadas de maneira mais célere, é possível a adoção de mecanismos digitais de comu-

nicação, desde que esta solução possa, ao final da obra ser impressa e anexada aos do-

cumentos finais da contratação. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as dis-

posições a seguir: 

I. Todos os materiais serão inteiramente fornecidos pela 

CONTRATADA. 

II. A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser correta-

mente dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das obras. 

III. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condi-

ções contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os traba-

lhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

IV. Todos os cômodos e instalações destinadas a pessoas portadoras de 

deficiências deverão seguir a norma NBR 9050 “Acessibilidade a edificações, mobi-

liário, espaços e equipamentos urbanos”. 

 

VERIFICAÇÕES PRELIMINARES 

 

Na constatação a qualquer transgressão de Normas Técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis em vigor ou omissões que possam prejudicar o perfeito andamento ou 

conclusão da obra deverá haver imediata comunicação aos responsáveis técnicos pelos 

projetos. Esta comunicação deverá ser feita pelo construtor ainda na situação de propo-

nente da obra. 
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Ainda com base nas averiguações realizadas preliminarmente e já definido o ven-

cedor da licitação, o proponente deverá elaborar as soluções técnicas referentes à im-

plantação da obra. 

Estará incluso nos custos desta contratação e será de total responsabilidade da 

CONTRATADA, a elaboração de todo e qualquer detalhamento, visita técnica e forneci-

mento de informações necessárias que a Contratante julgar necessária, relativo ao objeto 

desta contratação, que se fizerem necessárias na execução da obra, sem ônus adicio-

nais, mesmo que não explicitadas claramente nesta especificação. 

A empresa contratada, vencedora da licitação, obrigar-se-á a respeitar as especi-

ficações do projeto e este memorial descritivo. Qualquer modificação que possa ocorrer, 

para o seu aprimoramento, será objeto de consulta prévia, por escrito, à Comissão Fisca-

lizadora da obra, pois somente com o seu aval, por escrito, as alterações serão levadas a 

efeito. 

O Diário de Obra, exigido por cláusula contratual, cujo termo de abertura se dará 

no dia do início das obras, devendo ser vistado, na oportunidade, pelo responsável técni-

co da empresa contratada e pelo responsável pela fiscalização do Município. 

A CONTRATADA deverá manter em obra, uma equipe de operários dimensiona-

da para cumprimento do prazo de execução previsto para a obra e que seja compatível, 

para que o cronograma físico e financeiro seja cumprido. Ainda, a equipe deve conter ca-

pacidade técnica específica, para os serviços que serão desenvolvidos e tenha o acom-

panhamento de um profissional de nível superior, da área de engenharia e/ou arquitetura, 

juntamente com sua anotação/registro de responsabilidade técnica. 

A empresa contratada providenciará espaços para abrigos e sanitários de funcio-

nários, depósitos de ferramentas que se fizerem necessários. 

O entulho resultante das obras será removido e transportado, por conta da em-

presa contratada, para local apropriado, indicado ou qualificado, pela Prefeitura Municipal. 

 

APROVAÇÕES, LIBERAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES DA OBRA 

 

Ficará a cargo de a CONTRATADA providenciar toda a documentação, CND’s e 

quitações relativas ao contrato e apresentar a CONTRATANTE. Sendo de responsabili-
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dade da CONTRATADA a total quitação dos encargos trabalhistas e sociais e demais en-

cargos pertinentes. 

A CONTRATADA deverá providenciar o Certificado de Vistoria e Conclusão de 

Obra, conforme os procedimentos exigidos pela municipalidade. 

Ao fim da obra deverá a CONTRATADA fazer a entrega dos projetos atualizados 

a CONTRATANTE, neles devem constar: pequenos ajustes em virtude de interferências 

não previstas e pequenas alterações deverão ser representadas nas peças gráficas (plan-

tas; cortes; elevações); as retificações dos projetos deverão ser feitas constando, acima 

do selo de cada prancha, as alterações e datas, como também as assinaturas dos res-

ponsáveis técnicos.  

  

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 

 

O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu a-

companhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do término da obra pela 

CONTRATADA, conforme Lei nº. 14.133/2021. 

O recebimento definitivo está condicionado ao fato das obras e suas instalações 

estarem completas e em condições plenas de funcionalidade, acompanhadas de todas as 

licenças necessárias, devidamente aprovadas pelos órgãos competentes, habite-se, certi-

dão negativa de débitos, as plantas de “As Built”, especificações de todos os materiais e 

equipamentos empregados nas instalações complementares, bem assim dos termos de 

garantia e manuais de funcionamento de todo o sistema que comporá a obra. 

O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a inexistência 

de vícios construtivos aparentes, sejam aqueles apontados no Termo de Recebimento 

Provisório, sejam quaisquer outros identificados durante o período de observação. 

A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido es-

tá conforme o Contrato, permanecendo a CONTRATADA responsável pela solidez e se-

gurança da obra nos termos da legislação Civil, Profissional e Penal aplicáveis. 
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Obs.: O prazo máximo de assinatura entre o Termo de Recebimento Provisório e 

o Termo de Recebimento Definitivo não deverá ser maior que 90 (noventa) dias. 

 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de saúde e segurança ocu-

pacional, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Em-

prego, dando destaque à NR 4 – Serviços especializados em engenharia de segurança e 

em medicina do trabalho. A CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO docu-

mentos que comprovem a regularidade da empresa e empregados em conformidade com 

as normas de Prevenção de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme Lei 6.514 de 

22/12/77. 

 

- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

 

A CONTRATADA é obrigada a fornecer e exigir aos trabalhadores, gratuitamente, 

EPI adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante 

às disposições contidas na NR-6 – Equipamentos de Proteção Individual. 

 

- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal orienta-

do para a prática dos primeiros socorros. 

 

- CANTEIRO DE OBRAS 

 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e con-

servação as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, pas-

sagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as 

sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
01.0. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

01.01. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

01.01.01. Placa de Obra 

 

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e ma-

nutenção de placa visível e legível ao público serão obrigatórias. 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra respeitando 

rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais orienta-

ções convencionais do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá solicitar junto à FISCALIZAÇÃO o modelo da placa de 

obra referente ao serviço ou obra que será executada. A placa deverá ser confeccionada 

e fixada em material resistente a intempéries. 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal 

ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. 

A CONTRATADA deverá seguir estritamente as legislações que regulam o exer-

cício das profissões dos técnicos envolvidos na execução, no que tange e regula o tipo e 

uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços 

de Engenharia e Arquitetura. 

 01 Placa de 3,00x1,00m em chapa de aço galvanizado contendo iden-

tificação dos responsáveis técnicos pela obra e outros dados que a legislação fiscal 

exigir e CREA ou CAU/SC. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 

01.01.02. Limpeza do Terreno 

 

A limpeza do terreno deverá ser feita dentro de critérios de segurança aos tran-

seuntes mediante o emprego de sinalização, máquinas e ferramentas adequadas, cons-

tando de capina, corte e destocamento de arbustos existentes no local e finalmente a re-

moção dos materiais vegetais, sendo vedada sua incineração.  
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01.01.03. Instalação Provisória de Energia Elétrica 

 
A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todos os componentes necessários 

para execução da ligação provisória de energia elétrica ao canteiro de obras, obedecen-

do, rigorosamente, às prescrições da concessionária local. 

Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por 

camada termoplástica, corretamente dimensionada para atender às respectivas deman-

das dos pontos de utilização. Os condutores aéreos serão fixados em postes com isolado-

res de porcelana. 

As emendas de fios e cabos serão executadas com conectores apropriados e 

guarnecidos com fita isolante. Não serão admitidos fios desencapados. As descidas (pru-

madas) de condutores para alimentação de máquinas e equipamentos serão protegidas 

por eletrodutos. 

Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina 

e equipamento deve receber proteção individual de acordo com a respectiva potência por 

disjuntor termomagnético, fixado próximo ao local de operação do equipamento e abriga-

do em caixas de madeira com portinhola. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra, necessários, para a perfeita execução dos serviços acima descritos. 

 

01.01.04. Locação 

 

A locação da obra será executada com instrumentos, de acordo com a implanta-

ção e planta de locação. Caberá ao Engenheiro Responsável proceder à aferição das di-

mensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no 

projeto, com as reais condições encontradas no local.  

A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), 

que envolvam o perímetro da obra. É importante que essas tábuas estejam niveladas, 

bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar e 

nem fugir da posição correta.  

Memorial Descritivo  (0017432539)         SEI 23.0.077331-1 / pg. 11



 
 

Rev. 02                 Página 12 de 24 

A precisão da locação deverá estar dentro dos limites aceitáveis pelas normas 

usuais de construção. 

 

01.01.05. Nivelamento 

 

Serão de responsabilidade da contratada a verificação dos níveis naturais e ali-

nhamentos do terreno, para que a obra seja locada de acordo com o projeto de implanta-

ção, antes do início da obra, devendo ao responsável técnico pela obra e autores do pro-

jeto ser imediatamente avisados a respeito de divergências porventura encontradas.  

A cota de nível dos níveis dos pisos acabados encontram-se discriminados em 

projeto; A CONTRATADA executará a regularização do terreno em função da cota final da 

pavimentação, nivelando e acertando o solo nas áreas necessárias. 

 

01.01.06.  Demolições 

 

Os serviços de demolição deverão seguir os prescritos da NR-18 – Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 

Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, E 

água, devem ser desligadas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e deter-

minações em vigor. 

Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dis-

positivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material. 

 

01.02. GESTÃO DE RESÍDUOS 

 

Os materiais inservíveis oriundos de demolições, escavação ou qualquer outro ti-

po de rejeito, deverão ser destinados para locais devidamente licenciados para depósito 

de materiais excedentes. 

 

02.0. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

 
02.01. PAVIMENTO INTERTRAVADO DE CONCRETO – PAVER 
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A pavimentação de calçadas e demais áreas será em paver de concreto, espes-

sura de 6cm (calçadas), cor natural. 

Deverá ser aplicado sob-base de brita graduada, estabilizada granulometricamen-

te e compactada. Espessura, após compactação, de 15cm no acesso a quadra de areia e 

10cm nos demais locais, e colchão de pó de brita, em estrita obediência às normas perti-

nentes, espessura de 5 cm, e seguir os procedimentos e cuidados descritos a seguir: 

 Regularizar, nivelar e compactar o solo; 

 Instalação das guias de concreto para confinamento do piso intertravado; 

 Executar uma base de brita graduada, estabilizada, com 15cm e 10 cm de espes-

sura (conforme mencionado acima), nivelada e compactada; 

 Executar uma camada de pó de brita sarrafeada sem compactação; 

 Assentar o PAVER, conforme indicado no projeto arquitetônico com juntas de 2 a 5 

mm. Compactar a superfície com vibra-compactador de placa pelo menos 2 (duas) 

vezes e em direções opostas; 

 Espalhar na superfície pó de brita, seca e sem impurezas para o preenchimento 

das juntas; 

 Compactar novamente a superfície com vibra-compactador com pelo menos 4 

(quatro) passadas em diversas direções, até que as juntas estejam totalmente pre-

enchidas com pó de brita. 

 

Cuidados extras no assentamento: 

 Executar o caimento em direção ao meio-fio ou ao coletor de águas pluviais, 

com declividade de no mínimo 1,0% (um por cento) e no máximo de 3,0% (três 

por cento). 

 Arremates, junto a bueiros, tampas de inspeção, meios-fios, postes ou locais 

que exijam o recorte para arremate, deverá ser feito com máquina específica de 

corte usando disco diamantado de modo a proporcionar um bom acabamento 

nas bordas; 
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 Utilizar no rejunte destes recortes uma mistura de cimento com adesivo a 

base cola PVA, na proporção de uma parte de cimento, duas de areia, para 

uma solução de cola PVA-água 1:2 (um por dois). 

 A umidade do material de assentamento deve estar entre 3 % e 7 % no mo-

mento da aplicação; 

 O material de assentamento e de rejuntamento deve cumprir as especifica-

ções da ABNT NBR 7211 quanto à presença de torrões de argila, materiais friá-

veis e impurezas orgânicas; 

 A camada de assentamento deve ser uniforme e constante com espessura 

de 5 cm, com variação máxima de ± 2 cm, na condição não compactada; 

 A dimensão máxima característica do material de assentamento deve ser 

menor que 5 (cinco) vezes a espessura da camada de assentamento já com-

pactada; 

 As juntas devem ter espessura de 2 mm a 5 mm entre as peças de concreto; 

 O material de assentamento na frente de serviço deve ser espalhado na 

quantidade suficiente apenas para cumprir a jornada de trabalho, evitando-se 

deformações na camada. 

 No caso de danos de qualquer natureza na camada de assentamento, a á-

rea da-nificada deve ser refeita, podendo-se reaproveitar o material de assen-

tamento; 

 As peças não podem ser arrastadas sobre a camada de assentamento até 

sua posição final; 

 O material de rejuntamento deve ser espalhado seco sobre a camada de re-

vestimento, formando uma camada fina e uniforme em toda a área executada; 

Executar o preenchimento das juntas por processo de varrição do material de 

rejuntamento, até que as juntas sejam totalmente preenchidas. 

 A compactação deve ser executada por placas vibratórias, que proporcio-

nem a acomodação das peças na camada de assentamento, mantendo-se a 

regularidade da camada de revestimento sem danificar as peças de concreto; 
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 Alternar a execução da compactação com o espalhamento do material de re-

juntamento, até que as juntas tenham sido totalmente preenchidas; 

 A compactação deve ser executada até aproximadamente 1,0 m de qualquer 

frente de trabalho do assentamento que não contenha algum tipo de contenção; 

Verificar se as juntas estão devidamente preenchidas com o material de rejun-

tamento e, caso necessário, repetir a operação de rejuntamento. 

 A superfície do pavimento não pode apresentar em ponto algum desnível 

maior que 10 mm, medido com régua metálica de 3 m de comprimento. 

 O topo das peças de concreto deve estar entre 3 mm e 6 mm acima do nível 

das caixas de visita, tampas de bueiros e outras interferências na superfície do 

pavimento, a fim de compensar a acomodação do pavimento. 

 Nenhum trecho do pavimento pode ser liberado ao tráfego sem a execução 

das contenções que garantam o travamento do pavimento. 

 

02.01.01. Controle de qualidade piso intertravado de concreto 

 

A qualidade do material aplicado deverá ser comprovada através de ensaios e/ou 

testes exigidos pelas normas técnicas oficiais. A empresa contratada para realização dos 

serviços, fornecerá à fiscalização por rua os ensaios do piso intertravado (paver) de con-

creto retangulares, nas dimensões de 20,0 cm (comprimento) x 10 cm (largura) x 8,0 cm 

(espessura), de cor natural, com bordas superiores chanfradas, com resistência mínima a 

compressão de 35,0 MPa, comprovando o atendimento das especificações no que diz 

respeito principalmente a resistência à compressão, conforme norma da ABNT NBR 

9781/2013. Por se tratarem de verificações rotineiras do processo executivo, as mesmas 

correrão por conta do contratado e não serão objeto de medição específica, conforme Art. 

140 da Lei nº 14.133/21. 

 

02.02. MEIO-FIO 

 

Todo o acabamento de paver conforme projeto deverá ser executado em meio-fio 

de concreto pré-moldado FCK 35mpa. Conforme indicado em projeto, incluindo os jardins. 

Memorial Descritivo  (0017432539)         SEI 23.0.077331-1 / pg. 15



 
 

Rev. 02                 Página 16 de 24 

 

02.03. ASSENTAMENTO MEIO-FIO 

 

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias obedecendo ao ali-

nhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. O fundo da vala deverá ser regu-

larizado e em seguida apiloado. Após o assentamento procede-se ao nivelamento das 

peças, devendo-se sempre conferir o prumo. 

Para o alinhamento deve ser tomada como referência a aresta superior do lado in-

terno permitindo assim maior qualidade no que se refere à retilineidade dos mesmos. 

O ajustamento/rejunte entre uma peça e outra será feito com argamassa de cimen-

to e areia (traço 1:3), sendo que as juntas não deverão possuir mais que 1,5 cm. As guias 

a serem assentadas não deverão apresentar falhas nem depressões. 

 

02.04. REBAIXO VEÍCULOS E REBAIXO ACESSIBILIDADE 

 

Conforme indicado em projeto deverá conter nos acessos de veículos e nas esqui-

nas rebaixo para veículos e rebaixo de acessibilidade respectivamente.  

O mesmo deverá ser executado conforme detalhamento em projeto. 

 

02.05. PISO TÁTIL EXTERNO 

 
Caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, 

destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência vi-

sual.  

Modelo direcional: função de orientar o percurso a ser seguido, possui a superfície 

de relevos lineares.  

Modelo alerta: função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície 

em relevo tronco-cônico. 

Os pisos deverão estar em conformidade com a NBR 9050:2020 versão revisada: 

2021 – Acessibilidades a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos e NBR 

16537:2016 – Sinalização tátil no piso – Diretrizes para elaboração de projetos e instala-

ção. 

Memorial Descritivo  (0017432539)         SEI 23.0.077331-1 / pg. 16



 
 

Rev. 02                 Página 17 de 24 

A paginação do piso tátil deverá seguir a planta de implantação. 

Os pisos táteis externos serão em paver de concreto pré-fabricado, 25x25cm, es-

pessura de 6cm, cor vermelho. 

Deverá a CONTRATADA submeter antecipadamente à aquisição e colocação, para 

a FISCALIZAÇÃO, amostras do piso pretendido para aceite e aprovação. 

 

03.0. PAISAGISMO  

 

O presente documento apresenta e estabelece as condições para execução do 

projeto de paisagismo referente à obra em questão. Deve ser lido em conjunto com o pro-

jeto arquitetônico. Esses cuidados se referem ao preparo do solo, a qualidade do solo a 

ser introduzido, qualidades das mudas e manuseio das mesmas. O plantio da estrutura 

vegetal deverá ser executado seguindo as diretrizes abaixo. 

 

03.01. PREPARO DE SUPERFÍCIES 

 

Toda a área que receberá o plantio da vegetação deverá estar livre de entulho e 

resto de obra, devendo ainda ser eliminado todo o mato e ervas daninhas (incluindo suas 

raízes). 

Para que se inicie o serviço de plantio, a terra deverá ser revolvida eliminando os 

torrões, pragas e ervas daninha. Para gramas e forrações deverá ser misturado 5 cm de 

terra adubada. As superfícies deverão ser regularizadas e niveladas conforme o projeto 

para então o recebimento do revestimento vegetal. 

 

03.02. MUDAS 

 

As mudas devem estar em excelente condição fitossanitária. Devem-se seguir os 

seguintes critérios para a escolha das mudas:  

 Deverão apresentar uniformidade e boa qualidade; 

 Isenta de pragas e doenças, estar em bom estado nutricional e resistência; 

 Estarem bem enraizados (gramas deverão estar bem uniformizados); 

 O transporte deverá ser realizado evitando danos a suas partes. 
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03.03. PLANTIO 

 

Os trabalhos de plantio devem ocorrer na seguinte sequência: 

 Preparar o solo com no mínimo 20 dias de antecedência; 

 Testar a drenagem natural;  

 Plantar gramados e forrações; 

 Regar abundantemente. 

As gramas deverão ser plantadas na posição: raízes para baixo e folhagem para 

cima. De tal modo que as raízes fiquem livres e que a base da grama fique no nível dese-

jado. A terra vegetal deve ser cuidadosamente espalhada em torno da grama para que o 

ar permaneça disseminado no solo após o preenchimento do jardim. 

 

03.04. GRAMA ESMERALDA (Zoysia japônica) 

 

Conforme indicado em projeto, deverá ser plantado grama esmeralda ou similar. A 

grama será obtida em rolos incluindo o solo enraizado. O terreno deverá ser regularizado 

e nivelado antes do assentamento das placas de grama. A aplicação nos canteiros será 

feita sobre uma camada de terra adubada de modo que as placas de grama cubram total 

e uniformemente a superfície. No plantio deverão ser socadas e recobertas com terra de 

boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se no mínimo 0,90m2 de grama por 

m2 de solo. 

À medida que as placas forem sendo implantadas, deverão ser irrigadas periodi-

camente, objetivando o crescimento e fixação definitiva da grama. As placas deverão ser 

assentadas de tal forma que as juntas sejam unidas o mais estreitamente possível e de 

forma alternada umas às outras, especialmente no sentido do escoamento das águas plu-

viais. 
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Imagem 01: Grama esmeralda 

Fonte: Internet 

 

03.05. MANTA GEOTEXTIL 

 
Nas floreiras deve ser utilizada uma camada de manta geotêxtil. Para a proteção 

da terra adubada, permitindo que apenas a água escorra, conservando os substratos e 

preservando os jardins os mantendo livres de ervas daninhas. 

 
03.06. MANUTANÇÃO E REPAROS 

 

A área plantada deverá sofrer manutenção até que ocorra a pega total da grama o 

que incluirá: 

 Replantio; 

 Adubação adicional; 

 Irrigação; 

 Eliminação de ervas daninhas e pragas. 

Após o plantio, todo o jardim deve ser abundantemente regado. A rega, apesar de 

imediata, não deve ser feita nas horas de maior insolação e sim nas primeiras horas da 

manhã e ao cair da tarde. Irrigar até atingir uma profundidade de 20cm, molhando inclusi-

ve as folhas. Não usar jato forte de água diretamente nas plantas, utilizar bico de asper-

sor. 

Decorridos 03 (três) meses do término dos serviços, deve-se executar o primeiro 

corte e a erradicação de pragas, sendo que o produto resultante desses serviços deve ser 

removido do local, substituição das espécies mortas e doentes, desinfecção fitossanitária, 

adubação de cobertura com adubo químico e orgânico. Durante os 06 (seis) meses, a 

Memorial Descritivo  (0017432539)         SEI 23.0.077331-1 / pg. 19



 
 

Rev. 02                 Página 20 de 24 

contar da data de recebimento da obra, a Executora será responsável pela sobrevivência 

do jardim, e se surgirem locais onde não tenham pego deve-se repor o necessário. 

 

04.0. BANCO ÁRVORE  

 

Os bancos em concreto deverão ser fabricados inloco, conforme projeto e memorial 

especifico estrutural. Seu acabamento será em concreto aparente alisado polido e aplica-

ção de verniz acrílico incolor acetinado. 

Para proteção do banco em contato com o solo deverá ser aplicada 02 (duas) camadas 

de impermeabilização por manta betuminosa. Detalhamento em projeto. 

A execução da fundação implicará na responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela resistência da mesma e pela estabilidade do mobiliário. 

 

04.01. CONTROLE DE QUALIDADE - CONCRETO 

 

A qualidade do concreto utilizado deverá ser comprovada através de ensaios e/ou 

testes exigidos pelas normas técnicas oficiais. A CONTRATADA fornecerá à fiscalização 

cópia do ensaio comprovando o atendimento das especificações.  

Antes de qualquer concretagem, com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, a 

CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização check list de controle de qualidade das 

formas e armaduras, indicando a conformidade quanto às dimensões, alinhamentos, 

quantidades, espaçamentos, cobrimentos, limpeza, preparação das juntas de concreta-

gem. 

Por se tratar de verificações rotineiras do processo executivo, as mesmas correrão 

por conta da CONTRATADA e não será objeto de medição específica. 

 

05.0. FLOREIRAS 

 
As floreiras serão feitas com meio fio de concreto (15x30cm) elevadas 5cm do pi-

so. Nela deverá ser plantado grama esmeralda. 
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06.0. LIXEIRA URBANA (conforme padrão municipal) 

 

O modelo da lixeira a ser instalada deverá seguir as medidas e detalhamento pre-

visto no projeto. O material da estrutura será em aço galvanizado a fogo, pintados com 

tinta eletrostática a pó na cor7763c - REF. PANTONE , sua fixação deverá ser por chum-

bador mecânico do tipo parabolt. Seu cesto será em material plástico, fixo na estrutura e 

aplinhado a base do cap esférico do suporte. 

Capacidade para 50l. 

 

Imagem 02: Lixeira Padrão 

Fonte: Internet 

 

06.01. CONTROLE DE QUALIDADE - GALVANIZAÇÃO 

 

Considerando que as estruturas metálicas serão instaladas em área urbana, a 

classe de agressividade ambiental é categorizada como Moderada NBR 6118 (risco de 

deterioração da estrutura pequeno e agressividade moderada) as estruturas deverão ter 

cuidado maior na sua fabricação. 

Tal cuidado encontra também guarida na NBR 6181 ao determinar: em regiões lito-

râneas ou outros locais sujeitos à atmosfera corrosiva, as estruturas metálicas deverão 

apresentar certificação da galvanização a fogo, emitido pela empresa galvanizadora, para 

todos os perfis, chapas, parafuso, arruelas e porcas da estrutura. Assim, antes da pintura 

final, as estruturas metálicas deverão receber galvanização a fogo e galvanização a frio 

conforme descrito:  

 Galvanização a Fogo: toda a estrutura metálica deverá ser submetida a processo 

anticorrosivo (galvanização a fogo), através de imersão a quente em zinco fundido 
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com pureza maior ou igual a 98%, formando uma camada protetora com massa e 

espessuras mínimas de acordo com a NBR 6323. 

 Galvanização a Frio: tratamento anticorrosivo, com tinta rica em zinco, utilizado 

para reparos em superfícies galvanizadas por imersão à quente, notadamente, 

quando submetidos a processos de solda ou eventuais danos (riscados, ranhuras, 

dentre outros). 

O processo de tratamento de galvanização a fogo deverá contemplar no mínimo os 

seguintes cuidados: 

a) limpeza por imersão em banhos alcalinos, para remoção de óleos, graxas, den-

tre outras impurezas; 

b) decapagem por imersão em banhos ácidos, para remoção de eventuais pontos 

de ferrugem; 

c) fluxagem por imersão em banho de cloretos, para ativação superficial, melho-

rando a aderência do zinco fundido; 

d) imersão a quente em banho de zinco fundido, com temperatura de 430º C a 470º 

C, formando-se a camada de zinco ligada à peça. 

e) os componentes montados com perfis e chapas galvanizados a fogo que tiverem 

pontos de solda deverão ser tratados com galvanização a frio. 

f) os pontos de solda e cortes devem estar limpos e secos, isentos de poeira, gor-

dura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante (recomenda-se limpeza 

mecânica com lixa /escova de aço ou jato abrasivo grau 2), e receber uma demão, a pin-

cel, de galvanização a frio.  

g) em componentes galvanizados, deverão ser utilizados rebites de aço inox ou pa-

rafusos de aço galvanizado, como acessórios de fixação.  

h) as peças metálicas galvanizadas devem ser transportadas e armazenadas pro-

tegidas por embaladas (envoltas em plástico bolha, papelão corrugado, dentre outros que 

garantam a integridade do produto entregue). 
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06.02. CONTROLE DE QUALIDADE – PINTURA METÁLICA 

 

Antes de executar a pintura de acabamento deverão ser cumpridos, no que coube-

rem, para excelência da qualidade da pintura final e de sua garantia, os requisitos das 

normas PETROBRAS (N-0013/2011 - Requisitos Técnicos para Serviços de Pintura e N-

2841/2007 - Qualificação de Revestimentos Anticorrosivos, à Base de Tintas em Pó, So-

bre Superfícies Galvanizadas). 

 

07.0. MESA DE JOGOS E BANCOS 150X50cm 

 
As mesas de xadrez deverão ser executadas em concreto armado polido com 

tampo em concreto e tabuleiro em granito. 

Os bancos deverão ser em base de concreto polido e frisado com assentos em ri-

pas de madeira Itaúba tratada e certificada, instaladas em perfis de aço galvanizado fixa-

dos no concreto. 

 

07.01. CONTROLE DE QUALIDADE - CONCRETO 

 

A qualidade do concreto utilizado deverá ser comprovada através de ensaios e/ou 

testes exigidos pelas normas técnicas oficiais. A CONTRATADA fornecerá à fiscalização 

cópia do ensaio comprovando o atendimento das especificações.  

Antes de qualquer concretagem, com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, a 

CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização check list de controle de qualidade das 

formas e armaduras, indicando a conformidade quanto às dimensões, alinhamentos, 

quantidades, espaçamentos, cobrimentos, limpeza, preparação das juntas de concreta-

gem. 

Por se tratar de verificações rotineiras do processo executivo, as mesmas correrão 

por conta da CONTRATADA e não será objeto de medição específica. 
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08.0. LIMPEZA 

 

Ao término todo o entulho deverá ser removido do terreno, sendo cuidadosamente 

limpos e varridos os acessos. 

Todas as pavimentações, etc., serão limpas e cuidadosamente lavadas com água 

e sabão, não sendo permitido o uso de soluções de ácidos, de modo a não serem danifi-

cadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  

Os metais e ferragens cromados serão limpos com emprego de removedores a-

dequados e/ou polidores não corrosivos, sendo lustrados no final com flanela seca. 

 

09.0. VERIFICAÇÃO FINAL 

 

Terminados os serviços de limpeza, deverá ser feita uma rigorosa verificação das 

perfeitas condições de funcionamento e segurança de todos os equipamentos diversos. 

Na verificação final, serão obedecidas as seguintes normas da ABNT: 

B-597/77 - recebimento de Serviços de Obras de Engenharia e Arquitetura (NBR 

5675). 

 

______________________________ 
Bianca Schwartz 

Arquiteta e Urbanista 
CAU nº A194159-3 
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ANEXO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SEI Nº 0018964458/2023 - SAMA.UPP

 
Define-se aqui, em linhas gerais, a dinâmica do Contrato, conforme segue:
 
1.1 - MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Meio Ambiente por meio da Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, conforme Instrução Normativa n° 04/2022
da Secretaria de Administração e Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI, restando como atores os
servidores nomeados para compor a Comissão;
1.1.1.1 Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o cumprimento pela
contratada de todas as condições contratuais.
1.1.2 - Natureza do Objeto
1.1.2.1 - Os serviços deverão ser contratados por escopo;
1.1.3 - Prazo de Execução de Contrato - O contrato deverá ser executado conforme cronograma físico
financeiro (0018120708) e quanto a possibilidade de prorrogação, a mesma deverá ser analisada pela CAF,
levando em conta, o que motivou a necessidade de prorrogação do contrato.  
1.1.2 - Prazo para início dos serviços - O serviço deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias corridos após
emissão da Ordem de Serviço;
1.1.3 - As condicionantes, procedimentos, detalhes dos serviços a serem apresentados, bem como rotinas de
execução deverão ser realizadas conforme o previsto nos memoriais descritivos e demais peças técnicas;
1.1.4 - Frequência: as obras deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, com exceção de
feriados, pontos facultativos e finais de semana, caso em que deverá ser solicitada autorização especial;
1.1.5 – Horário: as obras deverão ocorrer das 08:00 às 18:00 horas;
1.1.6 - Local de prestação dos serviços – conforme indicado no item Dados Gerais da Obra do
Memorial Descritivo 0017432539.
1.1.7 – Cronograma - conforme anexo SEI 0017943364. A contratação é por escopo, prorrogável na
forma do Art. 111 da Lei 14.133/2021.
1.1.8 - Obrigações da Contratada específicas do objeto:
1.1.8.1 - Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para
realização dos serviços, devidamente  uniformizados com a identificação da empresa.
1.1.8.2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação
de materiais e equipamentos empregados.
1.1.8.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a execução da
obra.
1.1.8.4 - Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por
sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção
Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário a seus funcionários;
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1.1.8.5 - Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e
equipamentos até a obra, além de manter limpos e inalterados os locais onde atuar, deixando livre de
restos/entulhos os locais ao final da obra.
1.1.8.6 - Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na execução dos serviços
por parte da CONTRATADA, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;
1.1.8.7 - A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e
passagem de pessoas não autorizadas.
1.1.8.8 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela prestação do serviço.
1.1.8.9 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato;
1.1.8.10 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta prestação de serviços, inclusive
perante terceiros.
1.1.8.11 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, para a emissão da Ordem de Serviço;
1.1.9 - Obrigações da Contratante específicas do objeto:
1.1.9.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para realização da obra.
1.1.9.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessários ao fornecimento;
1.1.9.3 - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na realização dos
serviços, determinando o que for necessário à sua regularização;
1.1.9.4 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Memorial Descritivo;
1.1.9.5 - Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo com este
Memorial Descritivo e demais documentos do processo, ou que fora constatado qualquer irregularidade.
1.1.10 - Forma de comunicação - Define-se como forma de comunicação com a CONTRATADA a formal,
nos termos do artigo 49, inc. VII, "b" da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;

1.1.11- Da garantia dos serviços e materiais empregados: garantia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de
vício, defeito ou incorreção identificados, devendo o contratado ser responsável pela reparação, pela
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.
1.1.12 - Recebimento provisório e definitivo - O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s):
a) Provisoriamente, no ato (dia) da prestação do(s) serviço(s); 
b ) Definitivamente, após 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório, após observação e/ou
vistoria do atendimento das especificações e requisitos da contratação;
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 1.1.12, "b" não ser procedida dentro do fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia previsto no subitem 1.1.12,
"b";
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) serviço(s) não exclui(em) a responsabilidade
da(s) CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato;
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o(s) serviço(s)
prestado(s) não corresponde(m) ao exigido nos Memoriais, pranchas e demais documentos que compõe o
processo, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar no ato, o(s) ajustes(s)/refazer o(s) serviço(s) visando
ao atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no
Edital, da Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°.
8.078/90).
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1.1.13 -  O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do(s) serviço(s), (ou) parcialmente de
acordo com as medições;
1.1.14 - Das sanções
1.1.14.1 - No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei
14.133/2021, com observância dos padrões mínimos de qualidade dispostos no item 1.10.
 
1.2 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
1.2.1 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os prazos/cronograma propostos,
e após recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações do Memorial Descritivo e
demais condições.
1.2.2 - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação da regularidade
trabalhista, previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada
nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.3 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1.3.1 - Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global, cujo regime de
empreitada será o de execução indireta por preço unitário, observados os demais requisitos
dispostos no Edital.
1.3.2 - No que se refere aos critérios de habilitação técnica, a contratada deverá apresentar:
1.3.2.1 - A proponente deverá demonstrar a capacidade técnico-profissional e a capacidade
técnico-operacional
1.3.2.2 - Atestado de capacidade técnica comprovando a execução de obras com características
compatíveis com o objeto desta licitação, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a
ser executado, a saber, pavimentação em bloco intertravado em concreto com 308,98 metros
quadrados.
1.3.3 - O proponente deverá apresentar capital social ou patrimônio líquido mínimo, no percentual
de 10% do valor estimado da contratação, conforme o art. 69,§ 4º da Lei n.º 14.133/2021.
1.3.4 - O proponente deverá apresentar garantia adicional caso a proposta seja inferior a 85% do
valor orçado pela Administração, nos termos do Art. 59, §5º da Lei 14.133/2021.
1.3.5 - Para a contratação deve ser apresentada garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei
14.133/2021, cujo percentual é de 5%.

1.4 - SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO

1.4.1 - O processo de contratação dos serviços necessários para a execução da Praça Daiana
deverá se realizar por uma única licitação com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas
havendo permissão para que a licitante vencedora subcontrate partes específicas do objeto, caso
necessário. É considerando o objeto principal o serviço de pavimentação em bloco intertravado
em concreto, portanto, podem ser subcontratados serviços de demolição e limpeza, paisagismo,
mobiliário urbano, dentre outros necessários à execução do objeto desde que devidamente
autorizados pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização.

1.4.2 Para a subcontratação, além dos demais requisitos técnicos necessários, a contratada
deverá apresentar a comprovação de que a subcontratada já executou os serviços em percentual
mínimo de 50%.

1.4.3 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

1.4.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

Anexo - Informações Complementares SAMA.UPP 0018964458         SEI 23.0.077331-1 / pg. 27



das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

1.4.5 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, observados os requisitos legais
e regras previstas no Edital.

 
1.5 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
1.5.1 - Estima-se a contratação no importe de R$ 137.336,92.
 
1.6 - DA ADEQUAÇÃO/DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
1.6.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão orçamentária desta
Secretaria;
1.6.2 - Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão discriminados junto ao
documento "Requisição de Compras" que fará parte do presente processo e estarão dispostos posteriormente
no Edital.
 
1.7 - DA MELHOR SOLUÇÃO ENCONTRADA
1.7.1 - Conforme Estudo Técnico Preliminar a melhor solução encontrada de momento para atendimento ao
interesse público envolvido é a contratação de empresa(s) especializada(s), devidamente habilitadas, com
capacidade técnica suficiente, que tenham executado obras de pavimentação em bloco intertravado em
concreto..
 
1.8 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.8.1 - A presente contratação possui como fundamentação o Estudo Técnico Preliminar correspondente, que
compõe o bojo dos documentos do presente processo de Requisição de Compras.
 
1.9 - CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
1.9.1 - Deverá apresentar relatório ambiental detalhando as ações realizadas no período para atender às
exigências e condicionantes da licença ambiental da obra (quando for o caso), apresentando os documentos e
evidências necessários.
1.9.2 - No relatório deve constar planilha de destinação dos resíduos gerados pela obra, indicando o tipo de
resíduo, a quantidade, o local de destino e o respectivo número da licença, data do transporte e o número do
Manifesto de Transporte e, quando obrigatório, o número do certificado de destinação final.
 
1.10 - PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE/DESEMPENHO 
1.10.1 - Deverão ser atendidos, neste sentido os seguintes padrões mínimos:  
1.10.1.1 - Com relação ao cumprimento do cronograma executivo com a conclusão da obra no prazo previsto
e com a qualidade esperada, essa equipe técnica propõe que sejam deverão ser
atendidos os seguintes critérios mínimos de produtividade.
1.10.2 - Em caso de suspeita ou dúvida pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá solicitar a
realização de ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto,
cujos custos deverão ser arcados exclusivamente pela contratada, nos termos do Art. 140, §4º da Lei
14.133/2021.
 
1.10.3 - Relatório de Progresso 
1.10.3.1. - Mensalmente, em data definida pela Fiscalização na reunião inicial, a CONTRATADA deverá
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apresentar relatório de progresso das atividades contendo:
a) Cronograma físico-financeiro previsto x realizado. Caso o percentual

realizado acumulado resulte 40% abaixo do previsto no primeiro mês ou 20% abaixo do previsto acumulado
nos demais meses, a CONTRATADA deverá apresentar plano de recuperação para atingimento do prazo
previsto, não isentando as penalidades previstas;

b) Programação mensal atualizada das obras, indicando providências necessárias; 
c) Registro de Qualidade, indicando não conformidades verificadas durante o mês,

as providências corretivas e revisões dos procedimentos efetuadas;
d) Interferências e quaisquer inconsistências de projeto ou dúvidas que possam prejudicar o

bom andamento da obra;
e) Acidentes de trabalho, em caso de ocorrência, e as medidas e providências tomadas.

 
1.10.3.2 - Desempenho do Cronograma 
1.10.3.2.1- A execução da obra deverá respeitar rigorosamente o cronograma físico-financeiro
0018120708, considerando o cumprimento deste como critério de aferição da produtividade mínima
esperada.
1.10.3.2.2 - O atraso execução dos serviços (acumulada) prevista no cronograma sujeitará a contratada à
glosa parcial das medições, aplicável a partir do quinto mês de execução da obra, calculados sobre o valor do
percentual a ser executado não entregues no mês conforme cronograma do 0018120708.
1.10.3.2.2.1 - Na medição do quinto mês, para fins de aferição da produtividade, será considerado
o percentual acumulado da execução do início da obra até a referida medição. 
1.10.3.2.3 - O não cumprimento das produtividades previstas ensejará em glosa de 2% do valor financeiro da
extensão não executada, ficando limitado ao valor de 20% do contrato.
1.10.3.2.4 - Em caso de alterações contratuais de prazo, as datas marco (datas de entrega) poderão ser
reprogramadas conforme novo cronograma, após a sua análise e aprovação por parte da CONTRATANTE.
1.10.3.2.5 - Outras não conformidades que não previstas sanções específicas serão encaminhadas para
Comissão de Aplicação de Penalidade que irá avaliar as sanções nos termos da lei, considerando a gravidade
do evento.

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Lauro Weinert, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/11/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deivid Rodrigo Correa, Servidor(a)
Público(a), em 06/11/2023, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018964458 e o código CRC 3E405AB5.
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